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Deputado Estadual

DIRCEU DALBEN

PARECER N°          2026
DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA SOBRE O PROJETO DE LEI N° 0721/2024.
Trata-se de propositura da ilustre deputada Andréa Werner, sob nº 721/2024, que “Autoriza o Poder Executivo a instituir a Política Estadual de Proteção dos direitos da Pessoa com Paralisia Cerebral no Estado de São Paulo e dá outras providências”. 
Foi dado atendimento ao disposto no artigo 148, parágrafo único, item 2, do Regimento Interno, conforme fls. 12, não tendo recebido substitutivo ou emendas.
O projeto contou com a manifestação favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação (fls. 34), sendo na sequência encaminhado para apreciação desta Comissão, por força do artigo 31, § 19º, do Regimento Interno.
É um introito necessário.
Passo a opinar.
A paralisia cerebral é uma condição que pode gerar comprometimentos motores e sensoriais em diferentes graus, exigindo ações contínuas nas áreas da saúde, educação e assistência social.

A presente propositura se mostra de enorme relevância, tendo em vista que estará criando diretrizes que possibilitem o desenvolvimento de ações voltadas à promoção da autonomia, inclusão social e melhoria na qualidade de vida desse grupo de pessoas, principalmente garantindo-lhes igualdade de oportunidades.
Portanto, diante da enorme relevância do assunto tratado, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei n° 721/2024.




Sala das Comissões,






ANTONIO DIRCEU DALBEN
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